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Corregedor Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa que se encontra de licença e do Conselheiro Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima que 
se encontra de férias. Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou aberta
a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicação: O Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, 
informou que conseguiu recompor o orçamento e verba necessária para estruturar o NIMPPE e GAECO, além de recuperação da área 
de TI e convocação de 20 novos Promotores de Justiça agora e mais 20 no segundo semestre. Continuando, registrou que, por esse 
motivo, será necessário reativar a Comissão de Concurso. Continuando, ainda, informou que conseguiu autorização do CNMP para 
disponibilizar cargos para promoção, proporcionalmente ao número de nomeação de novos Promotores de Justiça. Por fi m, pediu que o 
Conselho concorde em disponibilizar imediatamente os cargos para remoção na 1ª entrância, como já ocorreu no passado, já que o 
projeto enviado para a Assembléia deverá levar ao menos três meses para ser aprovado, bem como autorizar que encaminhe para 
avaliação da Corregedoria os cargos para promoção na 2ª e 3ª entrância. O Corregedor, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho explicou
que todos os membros do Colegiado têm interesse na celeridade da estruturação do Ministério Público, mas é preciso ter cuidado, pois 
já se chegou muito perto de se ter editais anulados pelo CNMP. No caso passado, a que se referiu o Presidente, a decisão foi tomada pelo 
Conselho Superior antes do conhecimento da decisão do CNMP no PCA movido por diversos Promotores, havendo manifestação de 
muitos colegas, contrários à remoção da remoção. A Conselheira Drª. Eleonora Luna lembrou que não há impedimento para as 
nomeações, pois as remoções podem ser feitas, antes das nomeações, com os cargos de Promotor de Justiça atualmente vagos. A idéia
do projeto, sugerida à unanimidade pelos Conselheiros, neste atual mandato, foi a de dar oportunidade aos Promotores de 1ª entrância
que já se encontram na Instituição de optarem por melhores cargos, há muito tempo vagos. Além do mais, quando o Conselho tomou a
precitada decisão o senhor Procurador Geral de Justiça havia dito que não tinha orçamento para nomeações proximamente, razão de sua 
preocupação com o fato dos Promotores permanecerem nos mesmos cargos sem perspectiva imediata de remoção para Promotorias 
mais desenvolvidas, nem de promoção. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa registrou que o Conselho nunca foi obstáculo para 
movimentação na carreira, mas é preciso ter cuidado e se fazer conforme previsto na lei para se evitar questionamentos junto ao CNMP, 
como já ocorreu. Continuando, registrou que o CSMP propôs ao Colégio de Procuradores de Justiça a modifi cação da lei para que 
possibilitasse as remoções na 1ª entrância, antes das nomeações. A Conselheira Dr. Adriana Fontes corroborou a preocupação dos 
demais Conselheiros. O Conselheiro Dr. Ivan Porto lembrou que agir dessa forma contraria o encaminhamento do projeto de lei feito na 
semana anterior. O Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, esclareceu que não contrariaria o projeto já que estaria no mesmo
sentido do projeto de lei enviado para apreciação da Alepe e pediu que o Colegiado delibere quanto a publicação dos editais para
promoção na próxima sessão, pois não estará presente. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa solicitou que o Presidente do Conselho 
restabeleça a comissão que assessorava o Colegiado na confecção dos votos, considerando a expressiva demanda. A Conselheira Drª.
Adriana Fontes registrou que, sem o restabelecimento da Comissão do Concurso, não há como efetuar os trabalhos necessários à 
nomeação, ressaltando que os membros que a compõe não são remunerados. Dr. Renato da Silva Filho assumiu a Presidência em razão
da necessidade de se ausentar do Dr. Francisco Dirceu. O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho parabenizou
o Dr. Roberto Brayner pelo excelente trabalho que está fazendo junto aos Deputados em Brasília, em especial com relação ao projeto de 
lei de abuso de autoridade. A Representante da AMPPE, Drª. Ivana Botelho, informou que as Associações conseguiram uma vitória 
importante quanto a redação do projeto de lei de abuso de autoridade. Continuando, registrou que Juízes e Promotores e Procuradores
de Justiça suspenderam as atividades por 15 (quinze) minutos, na presente data, para alertar a população a respeito do perigo que
representa esse projeto de lei. Continuando, registrou a convocação da CONAMP para que todos os Promotores e Procuradores de 
Justiça participem da mobilização, na próxima sexta feira, 28/4/2017, contra a Reforma da Previdência e Reforma Trabalhista. II - 
Aprovação de Ata: Colocada em apreciação a Ata da 15ª Sessão Ordinária/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, foi aberta 
à discussão. Colocada em votação, foi aprovada, à unanimidade. III – Comunicações diversas: Colocadas em apreciação pelo 
Presidente do Conselho, em exercício, os itens: III.I – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: Doc. 8054885, Doc. 8026624 e Doc. 
8040926. III.II – Conversão de PP’s em  IC’s: Auto 2016/2494578, Doc. 7982150, Doc. 7981995, Auto 2016/2233410, Doc. 7270821, 
Doc. 7270897, Doc. 7344732, Doc. 7982975, Doc. 7344656, Doc. 7180615, Doc. 7982144, Doc. 798210, Doc. 7096432, Doc. 7979135, 
Doc. 7969162, Doc. 7968962, Doc. 7250653, Doc. 7250788, Doc. 7250988, Doc. 7966834, Doc. 7549686, Auto 2016/2310648, Auto 
2016/2352477, Auto 2016/2375659, Auto 2016/2413790, Auto 2016/2263047, Doc. 7949996, Doc. 8012725 e Auto 2016/2358496. III.III  
– Prorrogação de Prazo:  Doc. 7870836, Doc. 7886835, Doc. 7886799, Doc. 7886968, Doc. 7886895, Doc. 7886944, Doc. 7846714, 
Doc. 7903224, Doc. 8003376, Doc. 8003041, Doc. 7983320, Doc. 6600270, Doc. 7896578, Doc. 7894657, Doc. 8007315, Doc. 8007478, 
Doc. 8010640, Doc. 8048973, Doc. 8049007, Doc. 8049010, Doc. 8049033, Doc. 8049036, Doc. 8049042, Doc. 7983021, Doc. 7982986, 
Doc. 7982888, Doc. 7982923, Doc. 800311, Doc. 8012133, Doc. 8012097, Doc. 8002583, Doc. 7958517, Doc. 7958494, Doc. 7958463, 
Auto 2012/627066, Auto 2016/2201701, Auto 2012/911939, Auto 2012/670934, Auto 2012/696692, Auto 2013/1097453, Auto 2012/934754,
Auto 2016/2217726, Auto 2012/874131, Auto 2012/766644, Auto 2012/797989, Doc. 8026350, Doc. 6600113, Doc. 7996296, Doc. 
7996387, Doc. 7996434, Doc. 7996466, Doc. 8005209, Doc. 7972203, Doc. 8000303, Doc. 8000822, Doc. 4683737, Doc. 7994153, Doc. 
7994247, Doc. 7994475, Doc. 7989655, Doc. 7989593, Doc. 7989384, Doc. 7989504, Doc. 7994539, Doc. 7993892, Doc. 7993975, Doc. 
7994039, Doc. 7987844, Doc. 7994314, Doc. 7994089, Doc. 7989639, Doc. 7989310, Doc. 7989643, Doc. 7989234, Doc. 7989552, Doc. 
7993876, Doc. 7988233, Doc. 7988072, Doc. 7988122, Doc. 7988330, Doc. 7988503, Doc. 7988280, Doc. 7981913, Doc. 7988396, Doc. 
7981969, Doc. 2518186, Doc. 7969704, Doc. 7980503, SIIG 007602-6/2017, Doc. 7969196, Doc. 7969301, Doc. 7969532, Doc. 7974270, 
Doc. 7974245, Auto 2015/2004891, Doc. 7976807, Doc. 7989463, Auto 2014/1675834, Doc. 7950435, Doc. 8000248, Doc. 8008947, Doc. 
7980808 e Doc. 7969638. III.IV  – Recomendação: SIIG 0008754-6/2017 e SIIG 0008626-4/2017. III.V  – Ação Civil Pública: Doc.
7975773, SIIG 0008943-6/2017, SIIG 0008891-5/2017 e SIIG 0006200-8/2017. III.VI  – Diversos: SIIG 0008510-5/2017, SIIG 0008995-
4/2017, SIIG 00009460-1/2017, Doc. 7920844, SIIG 00007030-1/2017, SIIG 0006154-7/2017, Doc. 7966392 e Doc. 7951010. Aberta a 
discussão e, não havendo questionamentos, o Conselho Superior, À UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECÊ-LOS E DETERMINAR QUE 
A SECRETARIA: A) OFICIE OS PROMOTORES DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM RECOMENDAÇÕES PARA QUE INFORMEM AS 
MEDIDAS EFETIVAS NO SENTIDO DE SEREM CUMPRIDAS AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS; B) OFICIE OS PROMOTORES DE 
JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA PARA QUE ACOMPANHEM O CUMPRIMENTO E CASO 
NÃO SEJA CUMPRIDO TOMEM AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS; C) PROCEDA ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES PARA EFEITO DE 
CONTAGEM DE PRAZO; e D) ARQUIVE-SE OS DEMAIS; ALÉM DE PROCEDER COM OS ENCAMINHAMENTOS NA FORMA 
ESTABELECIDA PELAS RESOLUÇÕES DESTE CONSELHO. V - Processos de Distribuições Anteriores: O Conselheiro Dr. Gilson 
Barbosa trouxe o(s) processo(s): 2016/2481821, 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista, relatando e votando pelo arquivamento.
2017/2231221, Relatório Trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Renato da Silva Filho. A Conselheira Drª. 
Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s): 2016/2481852, 1ª Promotoria de Justiça Cível de Paulista, relatando e votando pelo arquivamento,
SUGERINDO A ANOTAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS QUANTO ÀS ATRIBUIÇÕES. 2017/2605599, 7ª Promotoria de Justiça Criminal da 
Capital, relatando e votando pelo arquivamento, RECOMENDANDO O IMEDIATO CUMPRIMENTO DO DETERMINADO PELA 
CORREGEDORIA. 2017/2608447, 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, relatando e votando pelo arquivamento.
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido
o Dr. Renato da Silva Filho. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 2017/2608406, 29ª Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital, relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2602929, 31ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, relatando
e votando pelo arquivamento. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s) processo(s): SIIG 0045180-0/2015, Inspeção, DEVOLVE A 
CORREGEDORIA PARA JUNTADA DO RELATÓRIO, JÁ QUE FALTA A CONCLUSÃO. 2017/2562379, Relatório Trimestral, Dr. ..., 
relatando e votando pelo arquivamento. 2016/2237058, Relatório Trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0045463-
4/2015, Relatório Trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0043907-5/2015, 4ª Promotoria de Justiça de Defesa 
da Cidadania de Paulista, relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2608433, 22ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, relatando e votando pelo arquivamento, RECOMENDANDO A INSTÂNCIA COMPETENTE A DESIGNAÇÃO DE MEMBRO PARA 
EXERCÍCIO PLENO. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as PROVIDÊNCIAS NO SIIG 0045180-0/2015 e o 
arquivamento dos demais nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Renato da Silva Filho. O Conselheiro Dr. 
Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s): 2016/22238112, Relatório Trimestral, Dr. ..., relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s)
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Renato
da Silva Filho. O Conselheiro Dr. Ivan Porto DEVOLVEU O PAD 002/2016 E DETERMINOU QUE A SECRETARIA PROCEDA COM A 
JUNTADA DO RECURSO E DE CERTIDÃO DA DECISÃO DO OECPJ. O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho 
cientifi cou o Colegiado da resposta da Promotora de Justiça ao ofício do CSMP quanto ao caso de Itambé. A Conselheira Drª. Sineide 
Canuto trouxe o(s) processo(s): 2014/1667385 e 2015/2008681, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática pela homologação 
do arquivamento, nos termos da previsão normativa. A Conselheira Drª. Adriana Fontes trouxe o(s) processo(s): 2016/2237735, 
2016/2440211, 2013/1270833, 2012/767998, 2014/1744945, 2013/1079815, 2013/998785, 2010/9508, 2013/1375935, 2016/2278118, 
2014/1509134 e 2015/1997131, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática pela homologação do arquivamento, nos termos da 
previsão normativa. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 2013/1042664, pelo qual dá conhecimento da decisão
monocrática pela homologação do arquivamento, nos termos da previsão normativa. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s) processo(s):
2016/2440131, 2015/2011033, 2016/2372884, 2016/2368063, 2014/1420116, 2015/190590, 2013/1025308, 2013/1110237, 
2014/1630441, 2015/21322696, 2015/1998255 e 2011/37636, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática pela homologação do 
arquivamento, nos termos da previsão normativa. O Conselheiro Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s) processo(s): 2016/2267402, 
2015/2065325, 2014/1522335, 2016/2382932, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática pela homologação do arquivamento, 
nos termos da previsão normativa. 2017/2584362, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator. O Presidente do Conselho, em exercício, agradeceu a
todos e declarou encerrada a sessão. 

RESOLUÇÃO RES CPJ Nº 005/2017

O Colégio de Procuradores de Justiça no uso de suas atribuições contidas no art. 12, inciso II, c/c o disposto no art. 21, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual nº. 21, de 28
de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO a necessidade de modifi car e renomear as atribuições dos cargos de 1º e 2º Promotores de Justiça Cível de Palmares, 
a fi m de possibilitar a efetividade da atuação ministerial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça de Pernambuco criou e instalou na Comarca de Palmares a 3ª Vara Cível e a Vara Regional 
da Infância e Juventude, não existindo cargos de Promotores de Justiça para ofi ciarem perante os novos juízos;

PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA
Fórum: Dr. Manuel Souza Filho

Endereço: Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina – PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
06.05.2017 Sábado 13h às 17h Petrolina Érico de Oliveira Santos

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2017.

Lúcia de Assis
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 875/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria PGJ Nº 540/2008 que instituiu, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a Comissão Ministerial de 
Gestão Ambiental;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Dispensar, a pedido, o Bel. SÉRGIO GADELHA SOUTO, da presidência da Comissão Ministerial de Gestão Ambiental, atribuída por 
meio da Portaria PGJ nº 530/2017, a partir da publicação da presente Portaria.

II -   Designar a Bela. REJANE STRIEDER CENTELHAS, 2ª Promotora de Justiça de Itamaracá, de 1ª entrância, para exercer a função 
de presidente da Comissão Ministerial de Gestão Ambiental, a partir da publicação da presente Portaria.

III - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 831/2017, publicada no DOE de 03/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 03 de maio de 2017

Lúcia de Assis
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 785/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal por meio do Ofício 287/2017 – PJC - Coordenadoria; 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ALEN DE SOUZA PESSOA, 6º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício no cargo de 
18º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no mês de maio/2017, sem prejuízo do exercício de suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 
8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em  26 de abril de 2017.

Francisco Dirceu de Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 19/04/2017

Expediente n.º: CI Nº 59/17
Processo n.º: 0008741-2/2017
Requerente: JOSYANE DA SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Devolva-se ao Secretário Geral para proceder análise jurídica junto à AJM, pronunciando-se quanto à forma de atendimento 
da demanda. 

Procuradoria Geral de Justiça, 19 de abril de 2017.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 19/04/2017

Expediente n.º: 039/17
Processo n.º: 0006156-0/2017
Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
Assunto: Solicitação
Despacho: Devolva-se à Secretaria Geral do Ministério Público para concluir a análise necessária ao caso, inclusive, com a realização 
das medidas sugeridas pelo DIMPPEO, apresentando relatório fi nal. 

Procuradoria Geral de Justiça, 03 de maio de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO DA ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 26 de abril de 2017
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de 
Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Francisco Dirceu Barros
Conselheiros Presentes: Drs. Francisco Dirceu Barros, Renato da Silva Filho-Corregedor Geral, em exercício, Ivan Wilson Porto, 
Eleonora de Souza Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Gilson Roberto de Melo Barbosa, Valdir Barbosa Júnior (substituindo o Conselheiro
Dr. Charles Hamilton dos Santos Lima) e Sineide Maria de Barros Silva Canuto.
Representante da AMPPE: Drª. Ivana Botelho
Secretário: Dr. Petrúcio José Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. 
Francisco Dirceu, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verifi cação da constituição 
do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justifi cada do 
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CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6º O membro do Ministério Público durante o plantão terá as seguintes atribuições:

I – Nas áreas cível, criminal e de cidadania, nas matérias em que esteja caracterizado o cerceamento aos direitos e garantias constitucionais
fundamentais assegurados ao cidadão, reputados como de urgente atendimento, fundados no receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, os quais, em razão do tempo exíguo, não reúnam condições objetivas para serem apreciadas no horário administrativo do
expediente, ou que tenham por base fato ocorrido no período abrangido pelo plantão;

II – Na área da Infância e Juventude, para adoção das providências estabelecidas nos artigos 179 e 180 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90);

III – Nos casos afetos à Promotoria de Justiça do Torcedor, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.671/2003 e Código Penal, nos crimes de 
menor potencial ofensivo, com pena máxima de até dois anos.

Parágrafo único. A atuação em regime de sobreaviso somente ocorrerá nas hipóteses em que a urgência acima descrita não possa 
aguardar o regime de plantão presencial, à critério do plantonista.

Art. 7º O plantão ministerial de primeira instância destina-se ao exame das seguintes matérias:

I – no plantão geral:

a) pedidos de tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário de expediente administrativo ou de 
caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação, tais como liminares em habeas corpus e mandados
de segurança em que fi gurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional junto à qual estiver atuando;

b) análise das comunicações de prisão em fl agrante e adoção das medidas pertinentes, nos termos do art. 310, incisos I a III do Código de 
Processo Penal, a fi m de fazer cessar qualquer irregularidade ali constatada, mediante participação em audiências de custódia;

c) apreciação e análise em casos de representação da autoridade policial visando à decretação de prisão preventiva ou temporária, em 
caso de justifi cada urgência;

d) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

e) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nºs 9.099/1995, 10.259/2001,
11.340/2006 e 10.741/2003, nas hipóteses acima enumeradas;

II – no plantão da infância e juventude, atendimento a adolescente apreendido e apresentado, para cumprimento do disposto no art. 179 
e 180 da Lei 8069/90;

III – no plantão do Juizado Especial do Torcedor para análise e manifestação em medidas de caráter urgente, de natureza criminal,
inclusive transações penais previstas na Lei nº 9099/95, vinculadas aos atos praticados durante os eventos, abrangendo, também, a 
apreciação dos fatos ocorridos no raio de cinco quilômetros do local em que se realiza a atividade.

Parágrafo único. O exame das matérias acima descritas somente ocorrerá em regime de sobreaviso quando não puderem aguardar o 
regime de plantão presencial, à critério do plantonista.

Art. 8º Durante o plantão não deverão ser analisados:

I - pedidos já apreciados por outro órgão ministerial, em expediente ordinário ou em plantão anterior;

II - pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos.

Art. 9º O membro do Ministério Público plantonista poderá, excepcionalmente, avaliar a necessidade de atuação em outros casos não
arrolados nesta Resolução, fundamentando sua urgência no processo e registrando a ocorrência no Relatório Eletrônico de Plantão Ministerial.

CAPÍTULO IV
DA DESIGNAÇÃO

Art. 10. Para os plantões sob o regime de sobreaviso da 2ª instância será designado um Procurador de Justiça cível e um Procurador de 
Justiça criminal, com atuação na respectiva área.

Art. 11. Para a atuação nos plantões na 1ª instância da Capital, serão designados:

a) nas matérias cível e criminal, um Membro de 3ª Entrância, excetuados os que atuam na área de Defesa da Cidadania, incluindo-se
dentre estes, os da Infância e Juventude;

b) na matéria da Infância e Juventude, um dentre os respectivos promotores de Justiça da Capital e sua região metropolitana que atuam 
na área, além dos demais promotores de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

c) na matéria relativa ao Juizado Especial do Torcedor, um promotor de Justiça de 3ª Entrância, indicado pela Chefi a de Gabinete.

§ 1º. Os Promotores de Justiça de Defesa dos Direitos da Infância e Juventude da Região Metropolitana, em razão de comporem a escala
de plantão da Capital, são dispensados do plantão de suas respectivas circunscrições.

§ 2º Os Promotores de Justiça designados para o plantão do Juizado Especial do Torcedor são dispensados do plantão de que tratam
as alíneas “a” e “b” deste artigo.

Art. 12. Para os plantões, nas circunscrições ministeriais, serão designados membros das promotorias de Justiça que compõem as 
respectivas circunscrições.

Art. 13. Para os plantões em regime de sobreaviso de que tratam os artigos 4º e 5º, inc. II desta Resolução, serão designados:

a) membros das procuradorias de Justiça, para atuação na 2ª instância, com sede exclusiva na capital;

b) membros das promotorias de Justiça que compõem as áreas de atuação regionalizada estabelecidas no Anexo II, para atuação na 1ª
instância, exclusivamente nas sedes das promotorias de Justiça de Recife, Caruaru e Petrolina.

CAPÍTULO V
DA FORMAÇÃO DA ESCALA

Art. 14. Os membros do Ministério Público serão designados para o exercício do plantão ministerial, presencial e de sobreaviso, mediante 
escala previamente elaborada, conforme anexo III, assegurados o rodízio e a igualdade entre os membros, ressalvada a hipótese prevista
no artigo 11, alínea “c”, desta Resolução.

Art. 15. Caberá às Coordenadorias das Procuradorias de Justiça Cível e Criminal a elaboração da escala de plantão da 2ª instância das 
respectivas Procuradorias.

Art. 16. Caberá, na 1ª instância da Capital:

I - às Coordenadorias das Promotorias de Justiça Cível e Criminal, em deliberação conjunta, a elaboração da escala de plantão de que 
trata o artigo 11, alínea “a” desta Resolução;

II – à  Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Cidadania e da Infância e Juventude, em deliberação conjunta, a elaboração da
escala de plantão de que trata o artigo 11, alínea “b” desta Resolução;

III - à Chefi a de Gabinete da Procuradoria Geral a designação para atuar no plantão de que trata o art. 11, alínea “c” desta Resolução.

Art. 17. Caberá aos Coordenadores de circunscrições a elaboração da escala de plantão de suas respectivas circunscrições.

Art. 18. Caberá a elaboração da escala de plantão de sobreaviso de que trata o artigo 13:

a) na 2ª instância, aos Coordenadores das Procuradorias Cível e Criminal, em deliberação conjunta;

b) na área de atuação regionalizada sediada na capital, aos Coordenadores das promotorias da capital e das circunscrições que a
compõem, em deliberação conjunta;

c) na área de atuação regionalizada sediada em Caruaru, aos Coordenadores das circunscrições que a compõem, em deliberação 
conjunta;

CONSIDERANDO o pronunciamento favorável da Corregedoria Geral do Ministério Público lançado no Auto nº 2013/1405207;

CONSIDERANDO, ainda, a proposta dos Promotores de Justiça Titulares dos cargos de 1º e 2º Promotores de Justiça Cível de Palmares, 
constante do citado procedimento, submetido à apreciação do Colégio de Procuradores de Justiça e aprovado, à unanimidade, o voto da 
relatoria na 4ª Sessão Extraordinária, realizada em data de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e a conveniência do Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º – Modifi car as atribuições dos cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares, na forma a seguir:
I – Os cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares, atualmente com atribuições judiciais, respectivamente, perante a 1ª Vara 
Cível e 2º Vara Cível da Comarca de Palmares, passam a exercer as seguintes atribuições judiciais: o 1º Promotor de Justiça Cível de 
Palmares ofi ciará perante a 1ª e a 3ª Varas Cíveis da Comarca de Palmares; o 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares ofi ciará perante 
a 2ª Vara Cível e a Vara Regional da Infância e Juventude de Palmares;
II – Os cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça Cível de Palmares exercerão as seguintes atribuições extrajudiciais: o 1º Promotor de 
Justiça Cível responderá pelas curadorias de meio ambiente, cidadania residual, saúde, idoso e educação; o 2º Promotor de Justiça Cível 
responderá pelas curadorias consumidor, patrimônio público, fundações e infância e juventude.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2017.

LÚCIA DE ASSIS
Procuradora Geral de Justiça, em exercício

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

RESOLUÇÃO RES CPJ Nº 006/2017

EMENTA: Disciplina o plantão no âmbito do Ministério Público de Pernambuco aos sábados, domingos, feriados e nos dias em que não 
houver expediente e nos dias úteis, fora do horário do expediente administrativo, e dá outras providências.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, nos termos do art. 127 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o preceito constitucional previsto no art. 93, XII, da Constituição da República, que garantiu aos jurisdicionados a 
continuidade da prestação jurisdicional, se aplica ao Ministério Público, por força do art. 129, § 4º da Carta Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, impondo a pronta participação dos membros do Ministério Público em
todos os atos que demandem sua atuação;

CONSIDERANDO que é dever funcional dos membros do Ministério Público “atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
de urgência”, conforme estabelecido no art. 43, inciso XIII, da Lei nº 8.625/ 93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público – LONMP);

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das normas sobre o plantão ministerial, originariamente introduzidas no âmbito deste 
MPPE pela Resolução CPJ nº 003/2005, em obediência ao disposto no art. 93, XII, da Constituição da República;

CONSIDERANDO a determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, nos autos do procedimento administrativo, registrado sob 
o nº 2016/2273095, para que o Ministério Público de Pernambuco regulamente o regime de plantão de forma a garantir “que sempre haja
um membro da instituição disponível, ainda que não fi sicamente, para o atendimento de eventuais demandas que surjam fora do horário 
do expediente ordinário do órgão”;

CONSIDERANDO o pronunciamento favorável da Corregedoria Geral do Ministério Público lançado nos autos do citado procedimento;

CONSIDERANDO ainda, a Resolução CNMP nº 155, de 13 de dezembro de 2016, publicada em 01 de fevereiro deste ano de 2017, 
revogando a Recomendação CNMP nº 5, de 6 de agosto de 2007;

CONSIDERANDO, por fi m, a deliberação exarada por este Colegiado, na 5ª Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores de 
Justiça, realizada em data de 27 de abril de 2017;

RESOLVE editar o seguinte Ato:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O plantão institucional constitui serviço público essencial a ser prestado ininterruptamente aos sábados, domingos, feriados e nos 
dias em que não houver expediente no âmbito do MPPE, para atender casos urgentes que tenham sido demandados no plantão judiciário
que não possam aguardar o expediente do primeiro dia útil subsequente, bem como para atender aos casos urgentes demandados fora
do horário de expediente administrativo, que não possam aguardar o atendimento presencial.

§ 1º. O plantão dar-se-á em 1ª e 2ª instâncias de atuação em regime presencial e/ou em regime de sobreaviso.

§ 2º. Para os fi ns da presente Resolução considera-se plantão, em regime presencial, a permanência de membro do Ministério Público 
em local e horário determinados para essa fi nalidade pela Procuradoria Geral de Justiça e, em regime de sobreaviso, a disponibilidade 
do membro para pronto atendimento às eventuais demandas que se apresentem, que não possam aguardar o atendimento presencial.

Art. 2º A atribuição dos membros do Ministério Público designados para os períodos de plantão presencial e de sobreaviso é de natureza
funcional e excepcional para apreciar medidas de urgência.

Parágrafo único. A atuação do membro plantonista poderá se efetivar em conjunto ou separadamente com o promotor natural ou com o
procurador cível ou criminal, à critério destes últimos. 

CAPÍTULO II
DAS ESPÉCIES DE PLANTÃO

Art. 3º O plantão institucional ocorrerá aos sábados, domingos, feriados e nos dias em que não houver expediente no MPPE, inclusive
nos dias de ponto facultativo e recesso forense.

§ 1º. Na 2ª instância, o regime de plantão se dará na forma de sobreaviso, das 13 às 17h, e, em sendo necessário o deslocamento, na 
sede do Edf. Promotor de Justiça Roberto Lyra, situado à Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Santo Antônio.

§ 2º. Na 1ª instância, o regime de plantão se dará, em regime presencial, nos locais e horários especifi cados no Anexo I.

§ 3º. O regime de plantão dos Promotores de 1ª e 2ª Entrância,  dar-se-á nas Circunscrições Ministeriais em correspondência com as 
respectivas sedes de circunscrição do Poder Judiciário.

§ 4º. A realização do plantão nas sedes ministeriais não desobriga a presença do plantonista aos atos judiciais cuja presença seja
imprescindível, tais como audiências de custódia.

Art. 4º Membros escalados para o plantão institucional, na forma do artigo 3º desta Resolução, atuarão, ainda, em regime de sobreaviso,
no período não compreendido nos horários descritos no Anexo I, a partir das 8 h do dia do plantão até as 7 h 59 min do dia subsequente,
conforme áreas de atuação regionalizada estabelecidas no Anexo II.

Art. 5º Nos dias úteis, nos horários não abrangidos no expediente administrativo, o plantão do MPPE realizar-se-á em regime de 
sobreaviso, devendo ser observado o seguinte:

I - das 8h às 17h 59 min, os membros do Ministério Público, no exercício de suas atribuições, responderão, automaticamente, em regime
de sobreaviso, para atendimento às demandas que se apresentarem fora do respectivo horário de expediente administrativo;

II - após o encerramento do expediente administrativo, a partir das 18h até as 7h e 59 min do dia subsequente, atuarão os membros
escalados entre os procuradores e promotores de Justiça para o plantão nas áreas de atuação regionalizada estabelecidas no Anexo II.

Parágrafo único. Para fi ns de cumprimento do presente artigo, deverão os plantonistas e servidores informarem previamente o contato 
telefônico aos responsáveis pela elaboração da escala de plantão, para disponibilização ao setor administrativo competente.


